
 
 

 

 

PROPOSTA N.º 93/2022 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

Considerando que: 

I. A pandemia da COVID-19 veio intensificar o recurso a formas de organização do 

trabalho que permitiram não só acautelar as necessidades de prevenção e de 

disseminação da infeção da doença COVID-19, mas também possibilitaram uma maior 

flexibilidade entre a vida profissional e a vida pessoal de cada trabalhador; 

II. Com efeito, evitaram-se as deslocações de e para o local de trabalho que, para muitos 

trabalhadores, representavam um número de horas importantes do seu dia-a-dia e 

permitiu-se a deslocalização das grandes cidades para os pequenos aglomerados 

urbanos, tudo isto contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos 

trabalhadores e consequentemente, dos seus empregadores; 

III. Após uma experiência de sucesso durante os períodos em que o teletrabalho foi 

obrigatório ou recomendado por decisão do Governo; 

IV. Nos termos do disposto no artigo 74. ° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP), aprovada em anexo à Lei n° 35/2014, de 20 de junho, “compete ao empregador 

público, dentro dos limites decorrentes do vínculo de emprego público e das normas 

que o regem, fixar os termos em que deve ser prestado o trabalho”;  

V. O artigo 68. ° e seguintes da LTFP, conjugado com o artigo 165. ° e seguintes do Código 

do Trabalho (CT), aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e com a 

cláusula 15.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n° 1/2009, de 11 de setembro, preveem 

e regulamentam a possibilidade de prestação de trabalho em regime de teletrabalho. 



 
 
 

 

 

Em face do exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que delibere: 

1. A aprovação das “Condições para trabalho em regime de Teletrabalho”, anexo I da 

presente proposta;  

2. Aprovação da minuta de acordo de teletrabalho, anexo II da presente proposta.  

Lisboa, 11 de maio de 2022. 

O Vogal Tesoureiro, 

(Paulo Doce de Moura) 
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